
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
RIO GRANDE DO SUL

SA - COMAP - Seção de Compras

RESUMO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

SEI nº. 0007336-88.2021.6.21.8000

Internet Banco de Preços

Valor Unitário Valor Unitário

18.000 5,08 5,79 5,11 8,13 14,90 3,63 4,30 3,49 7,40 4,58 5,00 5,11 91.980,00

Análise dos Preços Pesquisados

Cálculo da média dos demais preços

6,23 6,16 6,23 5,93 5,25 6,38 6,31 6,39 6,00 6,28 6,24

-18,50% -6,04% -17,98% 37,15% 183,76% -43,09% -31,86% -45,40% 23,31% -27,10% -19,88%

Cálculo da média dos demais preços remanescentes

4,91 4,82 4,91 - - 5,09 5,01 5,11 4,62 4,98 4,92

103,41% 120,03% 104,10% - - 71,26% 85,83% 68,28% 160,09% 92,06% 101,57%

Máscara N95
ou PFF2

Preço de
Referência
(Média dos 

valores 
unitários)

Valor
Total
Médio

Empresa
 A

Empresa
 B

Empresa
 C

Empresa
 D

Empresa
 E

Pref. Mun. 
Realeza – 

PR

Instituto 
Nacional do 

Cancer – 
RJ

Pref. Mun. 
Contendas 
do Sincorá 

– BA

Banco 
Central do 
Brasil – RS

Pref. Mun. 
Assaí – PR

Conselho 
Reg. de 

Medicina – 
BA

NOTAS: 

1) O preço de referência foi definido de acordo com a IN DG n. 25/2020, art. 4º, e equivale à média aritmética dos valores dos preços 
obtidos.

2) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, dois valores (em amarelo) foram considerados excessivamente 
elevados pela aplicação do critério de avaliação constante do art. 4º, §3º, da IN DG n. 25/2020 e não foram computados no cálculo da 
média.

3) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, 1 (um) valor (em verde) foi enquadrado como inexequível  pela 
aplicação do critério de avaliação constante do art. 4º, §3º, da IN DG n. 25/2020 e foi desconsiderado no cálculo da média.

Identificação dos preços excessivamente altos, percentuais acima de 30%
( valor percentual = preço pesquisado/média – 1 )

Identificação dos preços inexequíveis, percentuais abaixo de 70%
( valor percentual = preço pesquisado/média )
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